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     Estado do Rio de Janeiro          

                       Prefeitura Municipal de Seropédica

                       Gabinete do Prefeito


_LEI MUNICIPAL Nº 790 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a alteração de anexos enviados na Lei 751 de 15 de Junho de 2022 das diretrizes paraelaboração e execução da Lei Orçamentária Anual para oexercício de 2023 e dá outras providências, anexosdeterminados pela Lei 101/00 e 4320/64, para compatibização a leiOrçamentária enviada para Apreciação do Legislativo.
CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, MUNÍCIPIO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em adequação a Lei Municipal nº 751 de 15 de Junho de 2022, e com objetivo a atender o que determina o artigo 5º da lei 101 de 04 de maio de 2000, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova, eu sanciono a seguinte Lei:

Art.1º Altera os anexos da lei Municipal 751 de 15 de junho de 2022, nomeados abaixo:

I – Anexo de Metas e Prioridades;

II – Anexo de Compatibização do PPA com LDO;

III- Demonstrativos de Riscos Fiscais e Prioridades;

IV- Metas Anuais;

V- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

VI – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

VII – Evolução do Patrimônio Líquido;

VIII- Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

IX – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS;

X- Anexo de Renuncia de Receita Prevista;

XI – Margem de Expansão das Despesas Obrigatória de Caráter Continuado;

XII – Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3ºEsta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Seropédica-RJ, 26 de dezembro de 2022.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

Prefeito Municipal

